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INFORMAÇÕES GERAIS E REGRAS PARA PARTICIPAÇÃO

1. O EVENTO, DATA E LOCAL

O Mutirão Nacional Pioneiro é a maior e mais importante atividade do Ramo em todo o país. Também 
chamado de MutPio, este evento ocorre normalmente a cada dois anos. Sua última edição foi realizada em 
2015, na cidade de Florianópolis -SC com mais de 500 participantes, sendo o maior evento do Ramo Pioneiro 
já realizado no Brasil.

O MutPio chega à sua 27º edição, em 2018, e será realizado entre os dias 11 a 14 de outubro, na cidade de 
Salvador, Bahia, no Colégio da Polícia Militar - Unidade I - Dendezeiros - Cel. PM Manoel Cerqueira Cabral, 
Av. Dendezeiros do Bonfim, 34.

2. CENTENÁRIO DO RAMO PIONEIRO 

O 27º MutPio será um importante marco, pois faz parte das celebrações relativas ao Centenário do Ramo 
Pioneiro. Será uma excelente oportunidade para fortalecer o Ramo Pioneiro, bem como para reforçar o 
sentimento de pertencimento à grande Fraternidade Mundial Escoteira.

3. A PROPOSTA EDUCATIVA

A proposta educativa do 27º Mutirão Nacional Pioneiro está fundamentada nos princípios do Movimento 
Escoteiro, e busca contribuir com a formação de pessoas comprometidas com a comunidade, que assumam 
responsabilidades na construção de um mundo melhor.

Pretendemos que o MutPio 2018 seja, além de ser um ambiente de amizade e integração, um lugar que 
permita que os jovens vivam uma experiência de aprendizagem relevante, oferecendo um espaço de 
informação, conscientização e comprometimento que contribua nos seus projetos pessoais de vida e na 
construção de um mundo melhor.

4. O PROGRAMA

O programa do 27º Mutirão Nacional Pioneiro oferecerá um conjunto de atividades, distribuídos em quatro 
campos de ação prioritários:

• SERVIÇO: Serão realizadas atividades em instituições comunitárias de Salvador, destacando o serviço 
como questão de identidade e da expressão dos valores escoteiros.

• NATUREZA: O Estado da Bahia é maravilhoso, repleto de atrações naturais. Esse módulo oferecerá a 
oportunidade de os jovens explorarem um pouco de suas belezas.

• VIAGEM: Oportunidade para conhecer a cultura e o povo da Bahia, suas expectativas, sua arte e 
alguns pontos históricos de Salvador, como o Pelourinho e o seu Centro Histórico.

• TRABALHO: Oficinas com objetivo de colocar os participantes em contato com pessoas e ações que 
fortaleçam sua formação, com temas emergentes e relevantes para os jovens dessa faixa etária.  
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Além das atividades relacionadas aos campos de ação prioritários, os participantes também participarão de 
um VIGÍLIA e de uma FESTA TEMÁTICA, inspirados por toda a energia e vibração da Bahia.

5. INFRA-ESTRUTURA

O evento será realizado no Colégio Militar de Salvador, local que possui toda a infraestrutura, com salas e 
banheiros. Os participantes ficaram alojados em sistema de acantonamento, devendo levar seus pertences 
para dormir (colchonete/saco de dormir e material individual).  Mais detalhes sobre a infraestrutura serão 
disponibilizados no Boletim Informativo n° 2.

5.1 Saúde

A organização do evento manterá equipe para atendimento de primeiros socorros nos locais onde se faça 
necessário. Casos que necessitem outro tipo de atendimento serão encaminhados à rede hospitalar. Os 
participantes filiados a planos de saúde ou com seguro-saúde devem levar suas credenciais.

6. PARTICIPAÇÃO

6.1. Responsabilidade, Coordenação e Organização do evento

A responsabilidade pela realização do evento é da DEN - Diretoria Executiva Nacional da União dos Escoteiros 
do Brasil. A DEN designará os responsáveis pela execução do evento, com o apoio de profissionais e 
voluntários da UEB/BA.

6.2. Participantes

O evento é destinado aos membros da União dos Escoteiros do Brasil, nas categorias de pioneiro/pioneira 
e escotista, devidamente registrados no PAXTU nessas condições conforme previsto nos regulamentos 
dos Escoteiros do Brasil. Estende-se, ainda, a possibilidade de participação a membros da Federação de 
Bandeirantes do Brasil - FBB e outras organizações parceiras que também atuem na educação de crianças, 
adolescentes e jovens, previamente autorizadas pela Diretoria Executiva Nacional.

• Jovem: A participação no evento como “jovem” é possível para os nascidos entre 11/10/2000 e 
14/10/1997 (deve ter completado, no mínimo, 18 anos até o dia 11 de outubro de 2018, e não pode ter 
completado 21 anos antes do dia 14 de outubro de 2018).

• Escotista: A participação no evento como “Escotista” é possível para nascidos antes de 14/10/1997, 
e sua inscrição está condicionada a existência de inscrições de jovens em seu Grupo/Distrito e que 
esteja registrado no PAXTU na categoria escotista. Para participar na categoria “Escotista”, o adulto 
deve preencher os seguintes requisitos:

• Possuir idade igual ou superior a 21 anos na data de início do evento;
• Possuam, preferencialmente, experiência na condução de Clã Pioneiro;
• Possuam o Nível Preliminar concluído;
• Possuam o certificado de conclusão do “Curso de capacitação de escotistas para atuação 

no MutPio”, que será disponibilizado pela organização do evento em plataforma EaD.
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• Condição especial: considerando que a transferência da data do 27º MutPio (inicialmente programado 
para novembro de 2017) pode ter prejudicado a participação daqueles jovens que, para esta nova data, 
já ultrapassaram a idade limite do Ramo Pioneiro, a Diretoria Executiva Nacional abrirá a possibilidade 
de inscrição como jovem em condição especial para aqueles que preencham os seguintes requisitos:

• Que, em novembro de 2017, estavam comprovadamente inscritos no Sigue/Paxtu na 
categoria de pioneiro/pioneira, e que em outubro deste ano já terão ultrapassado a 
idade máxima do Ramo Pioneiro;

• Que solicitem, por e-mail endereçado a – eventos@escoteiros.org;br – o acesso à 
inscrição como jovem nesta edição do evento, e que, após verificação, tenham confirmado 
esta condição especial;

• Que paguem a taxa de inscrição, nos valores e condições exatamente como os outros 
participantes.

• Equipe de Serviço: A participação no evento como membro da “Equipe de Serviço” será possível 
mediante a convite expresso da organização do evento.

7. INSCRIÇÕES

7.1. Procedimento de Inscrição

A inscrição dos participantes somente poderá ser efetuada pelo sistema “Meu Paxtu”, e deve considerar a 
idade na ocasião da realização do evento, além de outras condições estipuladas neste documento e outros 
correlatos. Por meio do sistema “Meu Paxtu” o participante poderá ter acesso a informações pertinentes ao 
seu processo de inscrição, tais como:

• Escolher a condição de pagamento; 
• Imprimir boletos bancários; 
• Acompanhar os pagamentos efetuados;
• Imprimir a autorização de participação; e 
• Obter outras informações de interesse da Organização. 

A inscrição somente estará completa após: 

• Recebimento pelo Escritório Nacional do original da Ficha de Inscrição individual, com a assinatura do 
próprio participante e a assinatura do responsável pela Unidade Escoteira Local; 

• Verificação do Registro Institucional para o ano de 2018; 
• Verificação do pagamento integral da taxa de inscrição; e 
• No caso dos adultos, inscritos como “Escotista”, da verificação do certificado de conclusão do curso 

em EaD, conforme descrito no item 6.2.

A Ficha de Inscrição Individual deverá ser enviada, digitalizada, para o e-mail eventos@escoteiros.org.br, 
considerando que a data limite para isso é 16 de setembro de 2018.
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7.2. Taxa do Evento - valores e formas de pagamento

• As inscrições poderão ser efetuadas, via MEU PAXTU, a partir do dia 13 de março de 2018.
• A taxa de participação no Mutirão Pioneiro poderá ser parcelada, conforme as opções a seguir:

Inscrição e 
pagamento até

Valor total
Quantidade de 

parcelas
Valor das parcelas

Até 30/03/2018 395,00 6 65,83

Até 30/04/2018 395,00 5 79,00

Até 30/05/2018 395,00 4 98,75

Até 30/06/2018 410,00 3 136,67

Até 30/07/2018 410,00 2 205,00

Até 30/08/2018 495 1 495,00

7.3. Condições de pagamento

• O atraso no pagamento de boleto acarretará cobrança de multa de 2% (dois por cento) e juros diários de 
0,2% (zero ponto dois por cento).

• Devido a obrigatoriedade do registro dos boletos pelo banco emissor, quando o associado efetivar sua 
inscrição em dias úteis o seu boleto estará disponível após 24 horas para a emissão/pagamento. 

• Caso a inscrição seja efetuada em finais de semana ou feriados, o boleto estará disponível após 24 horas 
do 1º dia útil. 

• Somente após o pagamento de cada boleto os subsequentes serão liberados, sucessivamente, até o final 
do plano.

• Para a reemissão de um boleto ainda com validade, em razão de perda do prazo de pagamento ou extravio, 
o associado deverá reemitir o boleto pelo MEU PAXTU.

• Para a emissão do boleto bancário, o associado deverá obrigatoriamente informar o CPF com endereço 
completo, devendo verificar se seus dados cadastrais estão corretos no MEU PAXTU.  

• O associado estará limitado a emissão de 1 (um) boletos por mês, por evento.

7.4. Substituição de inscritos 

O participante poderá transferir sua inscrição, sem qualquer prejuízo, até o dia 30/08/2018, sempre via MEU 
PAXTU, com a anuência dos dois interessados, bastando ambos estarem com registro e as prestações em 
dia.



Boletim
 

1

 

•

  

Versão

 

1

7.5. Cancelamento

O cancelamento de participação será possível através do MEU PAXTU, nas seguintes condições:

• Até a data de 30/07/2018 – será devolvido o valor efetivamente pago, excluindo-se os custos 
administrativos no montante de 15% do valor; 

• Até a data de 30/08/2018 – será devolvido o valor efetivamente pago, excluindo-se os custos 
administrativos no montante de 20% do valor.

• Após essa data não haverá devolução.

A Taxa do Evento foi criada com o objetivo de cobrir os seguintes custos e despesas:

• Atividades de forma geral, incluindo traslados do programa; 
• Enxoval composto de um distintivo, lenço da atividade e crachá;
• As refeições “almoço”, “jantar” e “café da manhã” estão previstas no valor da taxa e serão servidas 

no restaurante do próprio evento, desde o jantar do dia 11/10/2018 até o almoço do dia 14/10/2018.
• Despesas operacionais, tais como a criação e confecção de materiais de divulgação, despesas postais 

referentes ao MutPio, despesas de telefone, taxas e custos bancários referentes à cobrança de boletos 
bancários, materiais de escritório necessários ao evento, viagens e estadias para organização e 
divulgação do MutPio, frete para transporte do enxoval dos participantes, aquisição de medicamentos 
para uso pela equipe de saúde, realização de obras, construções e aluguéis de estruturas necessárias 
ao evento, aluguéis de equipamentos, aluguel de espaços para atividades, etc.

8. TRANSPORTE

Considerando a existência de diversas opções de deslocamento para o Mutirão Pioneiro Nacional: 

• A organização do evento não disponibilizará qualquer traslado até o local do MutPio. Ficará a critério do 
participante, isoladamente ou em conjunto com outros, definir o melhor meio e forma de transporte 
para chegada e saída ao local do evento.

• A organização do evento não indicará uma agência de turismo “oficial”, mas poderá comercializar 
com agências de turismo espaços no site www.escoteiros.org.br, sem que isso venha a caracterizar 
recomendação de uso ou atestado de qualidade e idoneidade das empresas divulgadas.

9. USO DE IMAGEM

Os participantes do evento cedem à União dos Escoteiros do Brasil o direito de uso de imagens, na forma 
de fotografias ou filmagens realizadas ao longo do evento, para fins de promoção do Escotismo no Brasil. 
Com isso, a UEB passa a ter direito sobre o uso dessas imagens em materiais gráficos e digitais em suas 
produções, seja o material destinado aos próprios escoteiros, seja material promocional voltado à divulgação 
do Movimento Escoteiro.

10. SEGURO DE VIAGEM/SAÚDE

Todo participante deverá contratar, por sua conta, seguro de acidentes pessoais e saúde abrangendo o 
período entre sua saída e retorno ao domicílio de origem, caso deseje cobertura superior a disponível no 
seguro escoteiro, facultado a todos os associados da UEB.
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11. PROCEDIMENTOS NÃO PREVISTOS

A Diretoria Executiva Nacional decidirá quanto a procedimentos não previstos no presente documento.

Curitiba, 2 de março 2018.

Alessandro Garcia Vieira
Diretor Presidente

União dos Escoteiros do Brasil


